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REQUERIMENTO: 1/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante–MS.

O vereador que a este subscreve, requer atendidas as formalidades regimentais, PEDE e
REQUER à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante:

QUE SEJAM INICIADOS COM URGÊNCIA, ESTUDOS VISANDO A
ELABORAÇÃO DO PROJETO QUE FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DO
PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
PARA A PRÓXIMA LEGISLATURA.

JUSTIFICATIVA: A presente matéria tem como objetivo fazer o estudo sobre a
possibilidade de rever os autos salários do mandato atual, sendo que o município sofre
com a falta de recursos públicos em todos os setores da administração, seja na educação
com a falta de materiais escolares para os alunos e materiais didáticos para os professores
e até material de limpeza, não sendo diferente na saúde, onde o poder público não
consegue atender com dignidade e integralidade a população carente com os necessários
remédios e medicamentos, sendo ainda que muito dentista sequer tem condições básicas
para atender a população, seja por falta equipamentos ou materiais de trabalho. A restrição
de recursos públicos tem se mostrado na ausência do andamento de algumas obras e
dificuldades de conserto de equipamentos, não se esquecendo de que o executivo não
conseguiu sequer pagar o índice do aumento do piso salarial dos professores e parcelou o
índice de reajuste dos servidores administrativos. Além disso, olhando o portal da
transparência observa-se com clareza o montante assustador da dívida que assola o
município. A própria justificativa do poder executivo aos servidores demonstra a
dificuldade que vive o município. Além disso, tudo é salutar que este estudo e votação do
projeto que vai estabelecer os salários dos agentes públicos da próxima gestão ocorram
ainda no primeiro semestre, para que possamos ter transparência e que a população e
candidatos interessados saibam como serão as regras salariais antes do início da campanha
eleitoral, uma vez que as eleições ocorrerão no segundo semestre. Desta forma, solicito à
Mesa Diretora o pronto atendimento e aos nobres pares a aprovação do presente
requerimento.

Sala das Sessões, 05/02/2020 - 09:31:25
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